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URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar     

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022.02-SRP 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Uruburetama torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 9h00min do dia 02 de dezembro de 2022, através do endereço 
eletrônico www licitamaisbrasil.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, 
dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas de preços, formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2022.02- 
SRP, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 10520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, demais normas deste Edital e seus anexos, 

aplicando-se subsidiariamente e couber, /às /normias da.bei Federal Nº 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/2006 e alt 

   
   
   

            

    

  

    

    

  

    
     

Aplica-se ao contrato degorrênte ici j ispositivos le gais previstos acima, 
as normas da Lei Fe n28.078/90 (Código de D do Co io Codigo Civil Brasileiro 
(Lei 10.406/2002>: | Wa 
  

  
Objeto: 

  

Órgão ge o de , 

Critério de Jdlg: 
Modalidade: ) 

Endereço Eletrônico 

Início de Cadas 
das Propostas: 

Abertura das P op o 

fas Sessão de disputa ' 
Lances: Bh... “ 4 

O Pregão Eletrônico se Ro 2 à, por: INTERNET, mediante 
condições de segurança «criptografia as-Suas fases. Os trabalhos | =. 
serão conduzidos por servidor da Prefeit Uruburetama, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento | u transferidos para a Plataforma Licita 
Mais Brasil, constante da página eletrônica: prasil.com.br. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

   

  

  

  

9h00min (Horário de 
     

    

    
  

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 
PARTE B —- ANEXOS 
Anexo | — Termo de Referência; 
Anexo || —- Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo Ill - Modelo de Declarações; Pá
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Anexo IV — Minuta do Contrato; 
Anexo V — Minuta da Ata de Registro de Preços; e 
Anexo VI — Termo de Adesão a Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL DR. ANTÔNIO NERY FILHO DO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. 
1.1.2 A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.1.3 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIF NTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.1. Poderá participar do pregã : 2 alizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda 8 todas-< jeste etlital e seus anexos. 
2.1.1 Para participação ma p ite deverá radlizar prévio credenciamento 
junto à Plataforma Ligi Bras naoyolici i il.com.br. o 
2.1.2 Para acess 
Mais Brasil e o 

    

   

  

      
Plataforma Licita 

sitante através de 
op      

   
   

  

       

  

    

  

    

  

pessoa devidam 
2.1.3 As pessoas. forma Licita Mais 
Brasil, mediante a aprese 
a) Termo de Adesão ataforma Licit as arar as do edital, 
bem como norrieand operador devid enciado à f aje ganda poderes 

    

     
    

   
   
   

específicos de 
b) comprovante informação, na 
forma do artigo 5%, 
2.1.4 Qua o tr deverá ser 
apresentado cá os poderes 
para exercentlreito 
21.5 O Custo de q Cará a cargo do 
licitante que pagara apl tônico, valor a título de 

   
     

        

    

   
   

    

    

  

    

taxa pela utilização"dos recu 
2.1.6 O acesso do Bra irao pregão | , nha proposta de preços e 
lances sucessivos de”preços, êminome 6 : fe se da nte prévia definição de 
senha privativa. É Gi LÁ j 
2.1.7 É de exclusiva responsé ário O sigilo da senha, bêm como seu uso em qualquer 
transação efetuada direta Tr não cabendo à Prefeitura de Uruburetama 
ou à Plataforma Licita Mais“Brã: Bs eventuais “darios decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.8 O credenciamento do fornecedor e dê seu represe tar te legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NA PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL 
2.2.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www licitamaisbrasil.com.br, 
através da opção Cadastro de Fornecedor. 
2.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
2.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico www licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.2.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO. 
3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e- 
mail contato(Dlicitamaisbrasil. Es br. 

  

     

        

   
   

  

   2.3. PARTICIPAÇÃOIPROPOS! I LA ANCES: eia 
2.3.1. A participação no certar se-áà por mi digitação a pessoal e intransferível do 
representante credenciado fssequente e minhamento da propt tc de preços, por meio do 
sistema eletrônico nosítio. A om.b ' “ 
2.3.2. As propo e Ê | enca “elet anicamer 6, até pata e horário 
definidos, confé ê Lo > 
2.3.3. Caberá & acompa s operaçã eleirônico durante a sessão 
pública do pregão, esponsável pelo ônus de: “pel egócios diante da    

  

inobservância de q    

   

      

   

   

  

   

    

2.3.4. Caso haja C , O sistema 
eletrônico poderá ! eter a vel & citantes pará ão di 8s, fetornando o 
Pregoeiro, quando! a atuação À : 

2.3.5. Quandod&d aa do pregão 
será suspensa Efe , ; amei - ja pordnpanes 
via “chat” do ama eletrônico, onde será designado c | c essão. 
2.3.6. Caso & ade de ser suspenso o pre: ar é de itens, o 
Pregoeiro de 2 horário para a contindidade do certame. q 
2.3.7. O andamen rocedimento de licitaçã à das“propostas e a 
adjudicação do objeto” ser a . s antes “por meio do portal 

  

   

  

   

    

    

        

  

www licitamaisbrasil.com.br, que: vei c e sificações de licitantes, 
justificativas e ou fas) 

3 vm seguintes atribuições, 

didos de esclarecimentos ao edital e aos 
responsáveis pela elaboração desses 

se 2.4. - REGULAMENTO OP 
2.41 - O certame será co 
conforme art. 17 do Decretc 
|- Conduzir a sessão pública 
Il - Receber, examinar e decidir as impugn 
anexos, além de poder requisitar subsídie 
documentos; a 
Ill - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V- Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

eo 
formais aos: 

Pá
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2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 
Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 

    

   

      

   
    
   
     

   
   
   
   

  

    

      

de incorporação; 
Não será admitida a participação dos inte e consórcio. 
JUSTIFICATIVA vedação a pafl ç: : Za 

a) À vedação a participaçã s-de interessad que se apresentem & Ônstituídas sob a forma de 
consórcio se justifica nã: da em nas.contratações de.se uns nte corriqueiro 
a participação de. emp S | e eioral apresentam o 
mínimo exigido/ng'taça Ê a cientes para 
a execução de lcôniratos c maré - e possíveis licitantes 
individuais. A ausência de'tons r DS à € ade do ce visto que, em 
regra, a formação de consórcio é admit à obje: ado e estões de alta 

complexidade ou.de relevante vulto, em que as, is i ções de suprir 
os requisitos dé"habilitação: do edite ri B'execução do 
objeto indivi al estes o número de 
participantes, é 
b) Tendo e a escolha da 
participação B empresas b' a f as devidas 
justificativas, col 1º 5 nde da je do texto 6 seu Art 33 
que atribui &"Admi é e admissão de licitações por ela 
promovidas, pelos mo êmpresas em 
consórcio, para o A a o, por prestigiar os 
princípios da compêtl 
c) Ressalte-se quê sã 
2.5.1 deste Edital Supra,gpara'o ca 
competição, na medida que a. 
serviços, reduziria o anil 

   

    

    

  

   

  

   

  

    

  

        
    

        

rcios, expressa no item 
Ie afastar a restrição à 

te, poderiam prestar os 
oporcionar a formação de 

conluios/carteis para manip 
Mantendo qualquer tipo de 
contratante ou responsável pela licitação; . 
Autor do projeto básico ou executivo, soa jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto Básico, ou exe o ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

  

     

  

   

idor ou dirige te de órgão ou entidade 

    

     

2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 
comprovação ou não ser a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

ma Pareiadanio Jon Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: emaaeo Uruburetama - Ceará 

    

Pá
gi

na
4 

 



  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 
  

  

participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Qu tal consulta poderá 
ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.4- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Uruburetama, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de Uruburetama, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO Ea o 
3.1- O presente procedimento dk Etaç e” a o SBQui amite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos liçita B/ : 
3.1.2 - Recebimento da “Pra 
3.1.3 - Abertura das à 

      

   

          

    

       

     

    

       

    

   

     

1.8 - Homologa 

internet, sende 
a) À Propos 

  

4144- Os do s enviados via é pâderão ter as 
extensões * los TE UA A rg e 
4.2- Salvo osdocumentc a verifi | au dade possa 5 i nsulta dire 
em sítios oficiais na oc B| 2 são terneti(sistema ou e- 
mail) para fins de 2 propos jilitação ser enviados à sede do 
Pregoeiro no prazg abaixo. 
4.3- Os docume ão, compreendendo os 
documentos refere Merão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1- Quaisquer documentos“nec ame licitatório, apresentada 

rão 3 ados e traduzidos para o PS 

jo não contiverem prazo de validade 

em lingua estrangeira, deverão ser adte 
idioma oficial do Brasil, por tradutor jura 

e expedição superiores a 60 (sessenta) 
4.3.2- Os documentos de habilitação e S 
expressamente determinado, não poderão fl ç suas data 
dias anteriores à data de abertura da prese e licitação. t 
4.3.3- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de 
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5 - O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Pá
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5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Uruburetama; 
5.1.3- Prazo de entrega dos produtos conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 90 (noventa) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da 
Proposta de Preços por extenso; 

5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 
margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, e do próprio da sistem qe 
habilitação e a conformidade de: Dpo 
art. 26, $ 5º do Decreto Fede 10.0 De ; 
5.1.9- Declaração sob as pefialidades fa 

     
   

  

   
     

   

       
   
   

   

          

   

        

   
   

    

   

    

    

   

          

        

    
       

primento dos requisitos para a 
edital. Sob pena do previsto no    

    
   reler OU empresa de pequeno porte    

nos termos da ati 2, -Não : ntos “pre istos no 84 do 
artigo 3º da Lei Cample ad JO 2 nessa condi ua 
5.1.9.1- Verificê q ção d presa [| emiscampo próprio da 
Plataforma Licite 

5.2. O encaminhame atendimento às 
exigências de habili às transações 
que forem efetua de Jdeiras suas 
Propostas de, prégos ; 
5.2.1. A Pro sosta to no Anexo Il — 
modelo de Propos 
do edital. 7 P i 
5.3- Os preços constantes “de licitar ã ç duas casas 
decimais após G E D licitant É rredonda aros números 
após as duasicasas s Hx ( Verê dos é ç acional. 
5.3.1- Os preços pro e de ativo x À 
5.3.2- Nos preços Já de e Pin 2 , 5 s sociais, tributários, 
trabalhistas, previg , fiscais is, taxi iguros camentos de pessoal, 
custos e demais despesas que 2 cidir s Ê nclusive a margem de 
lucro, não cabendo eso ? ue não o val ; rica Proposta de Preços. 
5.3.3- Os preços proposto a te ilidac licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alf o, Omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em oi. : 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preç: 
utilizado para classificação das propostas 
necessárias. 4 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverãa levar em contas preços estimados para a contratação, 
que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas 
propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço unitário por ITEM, 
expresso em reais. Assim, as propostas de preços deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A proposta de preços deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado. 
5.5- O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação (Art. 48, $ 3º do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
Caso a licitante não informe em sua proposta de preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital. 

a cerá-aquele lançado no sistema e 
endo o Pregoeiro proceder às correções 
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5.6- A apresentação da proposta de preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos produtos e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema. 
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do 
material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para 
todos os itens). 
5.9- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada e 
5.10- Serão desclassificadas ai propostas: 
a) Que não atenderem as espegi rações dest EA 
b) Que apresentarem preços ps irrisórios, era, reços inexequíveis (na forma do 

Art. 48 da Lei de Licitações 
c) Não será conside , edital, nem preço ou 
vantagem baseada O) 
d) Na proposta p ricos-e por extenso, 

estes últimos. 
e) Não será consid 
vantagem baseada 
f) Os erros de so 

desconformidade com estes itens.    

    

   

  

   

  

   

    

  

   

   

    

   

nas Proposta i 
forma alguma iá 
5.11- A Proposta d 
portuguesa, É devidamente 
rubricada e jo ps seguintes 

dados: 
a) Dados b ente para a 
licitante vencedora € ados após o, 
julgamento da licita 
b) Nome do proporier ou jurídica), aposição 
do carimbo (substitui lo pa 
c) Relação dos dada fa pé “const 
nacionalidade, naturalidade pest incluindo Cidade e UF, cargo 
e função na empresa, bem,6 à e poderes para assinar contratos em 
nome da empresa. Obrigaté ara adicitante- vencedora da | ). Nest caso, os dados poderão 
ser apresentados após o julgamento da ligitaçã 
5.12- A Proposta de Preços final readequadálreajustada deverá conter todos os requisitos tratados 
no subitem 5.1, inclusive retratar os preços Unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, 
contemplando todos os itens, atualizados em consonâneia com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1- Os interessados, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal nº 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade (Art. 26 4 1º da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extensões) “pdf”, “doc”, “xis",“png” ou “jpg”. 

do o nome, CPF, RG, 

Rua oil ee José RE No nº 1131 — Centro — CEP: si Uruburetama - Ceará 

     
   

   

   

  

   

   

   

     

   

   
    
     

  

   

      

Pá
gi

na
 
/ 

 



  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

  

6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 $ 6º da Lei 
10.024/2019). 
6.2.2. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, 
através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os 
documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou 
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigência, o 
mesmo será inabilitado. 
6.2.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO /INDI scrição n8 | 
Mercantis, a cargo da Junta Cómergial'd e po 
6.3.2. EM SE TRATANDO' DE MICROEMPREENDEDOR INDIVID — MEI: Certificado da 
Condição de Mi oempreeno ivi Í cuja. aceitação ará-condicionada à 

verificação da autenticid; ER 
6.3.3. NO CASO ! ARI ESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILJB MITADA it to ou. contrato social em vigor, 
devidamente registra x acom ado..de documento 
comprobatório de geus'a 
6.3.4 NO CASO DE: iv e ç Registro Civil 
das Pessoas-Jurídicas | de sua: ompanhia da ão dos seus 
administradotes; - ind E RES tr 
6.3.5. NO 3 = ICIONAMENTO NO 
PAÍS: decretordengu! à Ê É 
OBS: Os fioc S acima ; anhados . 
consolidação respectiva E A a | 

6.3.6. Cópia de Documento. Ofi E de Sócio Administra fllar/da empresa, 
conforme ocaso; 4» | patio ss E E 

   

   
   

            

    

      

   

  

   
   

   

  

egistro Público de Empresas 

  

   

     

  

    

  

      

    

  

    

   

      

     
    

   

     

  

6.4- RELATIVA À RE 
6.4.1 - Prova dei ec [ J); 
6.4.2 Prova de insciiçãoado e CO dt, se houver, relativo ao 

= domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ra e e ompatível com o objeto 
contratual; Di am Ea 
6.4.3 — Prova de regularid para com a Fazenda-Federal, aduz unicipal do domicílio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com azenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil a da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
6.4.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
6.4.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei nº 12.440/2011. 
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6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 

| - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
último exercício fiscal registrad utentes na Jupf cial da sede ou domicílio da 

e acompanhados de có ento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 

     
   
   

    

    

  

   
   

      

   

    

    

   

  

    

    

   

   

      

    

  

   

Il - Sociedades empresárias ss ficamente nô caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 
6.404/76: registrados enticados..na..Jur mercial da sede ou do b.da licitante; ou 
publicados na imprensa ou-do E ç 2 conto e o lugar em 
que esteja sitdada'a s tão editado na 
localidade em « 
Ill - Sociedades cal de sua sede; 
caso a sociedad sujeitar-se às 

normas fixadas p 
IV - As empre strativo do Balanço de 
Abertura, de o domicílio da Licitante, 
acompanhado os devidamente 
registrados intador ou outro 
profissional €q 

c) Entende-s ue AC te-no tem E no mínimo 
balanço patrimonia BgIs erc) ão Byterrios.de abertura e 
encerramento). É : 
d) As cópias deverê 
e) A empresa optg a Público ração Digital < SP 

“forma da lei”. N E E 
f) Entende-se que a expres a: z onsta alinea “b” IV — e, engloba, no 
mínimo: ; , 
| - Balanço Patrimonial; Ea 3 as ” 

Il - DRE — Demonstração do»Resúltado da Exen a É 
Ill - Termos de abertura e de encerramento R 
IV - Recibo de entrega de escrituração ci 
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2048); 
OBS:A autenticação de livros contábeis das pessoas a não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do 
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa RFB nº. 2003/2021 da 
Receita Federal do Brasil que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 
no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

DEI poderá apresentá-lo na 
     

   

   

      

    

gra efeito o que determina o Art. 2º do 
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i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos 
em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
6.5.1 - Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1 - Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o 
período de fornecimento, de modo a comprovar que a licitante já forneceu, o objeto deste termo de 
referência ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada 

pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo 
Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar ne ariamente em nome da licitante. 
6.6.2 - Poderá, facultativament o de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o ectiva ao qual o atestado faz 
vinculação. 

6.7 - DEMAIS EXIGE 
6.7.1 Declaração. da Licitante « mbra assina lo fepresen he loka , informando 

que cumpre a progiiado evistã O de seja 6 e nã o de menor de 
dezoito anos emíatividades not E S s, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de ap | Q em papel da 

   
   
   
   

   

  

    

  

    

  

         
     

     

    

    

própria empresa, gonteêndo o carir da firma proponente, 

assinadas por pessoa legalmente ha po nfífica “assinou. 
6.7.2. Declaraçãod g i es gal” declarando, 

       sob as pe sé dg 
recursal, bem<sgso 
cumprimentosnte 
HI), em papél da 

firma propo enie 
assinou. E - 
6.7.3. Declaração d 

alyando-se o direito 

  

    

     
       te Bqal, declarando 

       
         

  

   

  

    

   

       
     
   

   
   

    

para os devidos fins, as: penalidades 1 tivos quanto a nossa 
participação em Jititações ou contrata Federal, Estadual e 
Municipal. Suge se ) model reser HH), da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso ig c C e assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que'iSeja poss Í , ç 
6.7.4. Será inabilitado o licitánk psate as deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar/os entos defeitu e Us conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidas pele nê ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, tos à verificação de sua autenticidade 
através de consulta realizada pelo Pregoei b 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através da Plataforma Licita Mais Brasil. 
7.1.1 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Uruburetama/CE, designado como 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma 
Licita Mais Brasil — www licitamaisbrasil.com.br. 
7.1.2 O licitante poderá enviar as informações da Proposta Comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do 

termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Pá
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Proposta de Preços inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário previsto no edital, terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio 
já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
7.3.3 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido o Pregoeiro 
a abertura e gerenciamento simylf ens damesma licitação. 
7.41 — Em regra, a disputa Sim em sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o Pregoeiro pode selecionados fora da ordem 

   
   

  

    
   

      

   

   

sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃ verificará a 
conformidade das & não estiverem 
em conformidade 

antada e registrada 

reg “a icadas pelo 
participar da fase de 

7.5.1- A desclas 
no sistema, para aço 
7.5.2- O sistema fa 
Pregoeiro, em on 

lances. 
      

  

76.1.- A etapadeia 
o sistema e E 
de tempo d 

ão 

encerrada are; 
7.6.2. Ence 
oferta de valor mais! 
ofertar um lance fina 

      
    

    

   

      

    

   

  

   

    

    

       

    

fa que o autor da 
o quela possam 

é o encerramento deste 
prazo. ; 
7.6.2.1. Não no Bo menos f ; nas condiç afinidãs Neste item, poderão os 
autores dos melho subsequentes, na: n de ssi “até o máximo de três, 
oferecer um lance final « e cria 'em até cincom à sigiloso até o encerramento 
deste prazo. R Zi 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecido ens ante stema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente'de Valores. à 

a forma cabana nos itens anteriores, 
tes, até o máximo de três, na ordem de 

É cinco minutos, o qual será sigiloso até 

7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado 
haverá o reinício da etapa fechada, para q 
classificação, possam ofertar um lance fina 
o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.6.5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao órgão 
responsável pela licitação; 
7.6.5.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

    Os demais IR 
fechado em 
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7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7. - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.74 — O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão 
automaticamente as situaçõe 

Complementar 123/20064 de4 
7.7.5 - Considera-se” emp; elas. situações..em... rapresentadas pelas 
microempresas. 8 presas ge pequi Re e al 2 ua 5% (éinco por cento 
superiores à proposta nm 2] esta propos ão enquadrado 

como microembgé psa 1! ; y cooperativa. - 

7.7.6 - Não ocorre.empate nt a propost g uir a condição 
de microempresa, Empresa quer à 2 oiconvocará a 

arrematante a ap ese 7 e 6 deste 
edital. » É 4 

7.7.7 - Casg o sitiação-de empat a ho ER E aro convocará O 

   

      

   

    

a isistema eletrônico detectará 
Ds Silo e 20 do art. 44 da Lei 

   

      

   

    

   
   

   

    

    

    

    

    

    

   

  

       
   
   

  

   

    

       

    

registrado p em HO Pra d nutos. É ; A 4 
7.7.8 - Casd a 6 ; esente lance in me listrado no prazo 
acima indicado, assdemais E “empresas . en c opêrativas que 
porventura possuam la a situaçã “Sonvocadas, na 
ordem de classifica ÇÃO | fe 
7.7.9 - A microempresa, em; 
inferior ao menor la 
que encerrará a d em 
habilitação e da proposta de'praços 
7.740 — O não oferecimenté ] 
preclusão do direito de ap Esel | 
início do prazo específico ou-após 
7741- Caso a proposta inicialmente mai Ssificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte'ot cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12- Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
7.744 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
7.745 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

primeiro apresentar lance 
inatante pelo Pregoeiro, 

ar a documentação de 

ad cada licitante produz a 
ento inadequado, antes do 

dos. 
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mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
Rs aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica 
7.7.17 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
7.7. 47.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitaçãt 
7.8- O sistema informará a propos! 
da etapa de lances ou, quande 
aceitação do lance de q 
7.9- Declarada enceg ; 

    

  

   

   
   

   

   
   

            

    

  

   
   

   

      

   
    

   
   
   

  

    
    
    

  

Bdiatamente após o encerramento 
Pdecisão pelo Pregoeiro acerca da 

ali ada ae assificação final 

das Propostas .d o classificado, 
especialmente Quanto à € ade entre à Propostade Pre preço e o valor 
estimado parai á contrate const lanilha anexa ao Termo. eferência e a sua 
conformidade, decidindo motivadame : ; 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o Pregoe: ar al 8 comprove a 
exequibilidade de PpQS preços, em prazo a ser fix assificaçã 

a) Conside bólicos, irrisórios | 
ou de valor : acrescidos di o) 
respectivos elêcido limites v « 

minimos, e: -s io licitante, 

para os quaigefe re 7 WA 
b) Caso necessário a mintos) para que o 
detentor de melhor lanck 'endo demonstrar: 

b.1) Planilha com gS € Mm; 
b.2) Planilha com, custo q ais e ifando a mão de obra 
empregada bem c E 5 ados n É ga. Es 

— c) Não sendo Samoa es classificará a proposta, 
convocando os licitantes reptã puração de proposta ou 
lance vencedor que atenda ga 
d) Se a proposta ou o la B mé eitável, O a licitante desatender às 
exigências de habilitação, o Ergpéio examiharé jósta ou O lance SUB aEQuáriE, verificando a 
sua aceitabilidade e as condições de | abilitação, Pe ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance-Que satisfaça às condições e exigências 
constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 

sua continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. Pá
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7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas propostas de preços com preços superiores aos valores estimados para 
a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 

7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

   

  

7.147. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
717.1 - O Pregoeiro efetuará o nto das p ário de "Menor Preço por ITEM”, 
podendo encaminhar, pelo siste eletrôni sta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de mengf Valor»pór item, p api o melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação, bs vados os praz ornecimento, especificações técnicas, 

      
      

    
       

    
   
   

    

  

   
    

    

    

   
   
    
    

    

   
parâmetros mínimos idade. ed este edital. 
7.147.2 - Após o encerra oposta acima do 
valor de referênciaila P e e > 
747.3 - Encerrada a etapa d ces da s as ertas, o Pregoeiro 
comprovará a regulanidade . ali af do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e 8.668/93. O Prego ar pumptimento, das demais 
exigências para hábil ; , E 
717.4 — No gas nvôcado deverá 
apresentar dbc sao 6.7 e 7.7, a 

contar da convóeca 
717.5 - A inobse aos inda o envio dos ] 
gente abiltação e da: Qnesteedital 4 
ensejará a inabilitação do liclk salvo motivo 
devidamente efificed fo o ne 1 v 

7.17.6 - Se a propo ance Eitanteidesatender às 
exigências de habilitaça o prá D Exa É quente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedend a hab ) assificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de umap : | 
7.17.7 - Considera-56na elapa di 

    

   

   
    

    

      

  

a que não atender as 
exigências fixadas neste Edital AR 
7.17.8 - Havendo lances ng ; Ê D proposta final de preços do 
licitante detentor da melho ota deverá ter se té elo ajustados de forma que 
os preços de cada um dos itens hão resúltem;, jus inexequivéis ou superfaturados. 
DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL : 
7.17.8.1. Definido o valor final do lancêlmegociação “e habilitação, o Pregoeiro convocará o 
arrematante para anexar em campo próprigido sistema nb botão “anexar proposta readequada”, 
no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, a proposta de preços 
readequada/reajustada com os respectivos valores readequados. 
747.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. Pá
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d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão FRIO para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
a devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe 

e ; 
748.1- Ao final da sessão, caso le recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de ja será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do ceftame e encerrada ia reunião, após o que, o 
processo, devidamente! do. será e Ç 

a) ao Pregoeiro, para fins âlise 
b) e depois à(s)4 
Contrato. 

  

    
   

  

      
     

   

      

   

   
   

   

  

     

   
    

alização da 

EE nto, é 

7.19- SUSPENSA s de preços de 
preços e seus ar os, solicitar 
pareceres tégriitos er melhores 
subsídios para a 
7.19.1- No cas istema eletrônico , 
permanecer acessiv sem prejuíz PidOs 
       

  

   
    
    

   

  

    

  

      

        

   
   

   

  

dos atos realizad Pardo a dez minutos, 
a sessão do 2 é À somente após 
comunicação>Expre 8.6 de mensagem 
eletrônica (Chat) divalgar 

pre; ertas será declarado 

O presentar menor preço, 
recurso administrativo. 

edital. 

Secretária — será feita 

vencedor o Licita 
cujo objeto do certame a ã a 
7.20.1 Não serão consideradas 
7.20.2 A intimação dos ati 

7.20 DAS COND 4 

      ministra 

    

     

  

por meio de divulgação na INTER ta Mais Brasil, no “chat” de 
mensagem e mediante afixação de cópiago Bgfa do ato no flanelógrafo da 
Prefeitura de Uruburetama, ou Diário Oficial dê pia, Bonforme o caso. 

8- RECURSOS: . 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com 
registro da sintese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil, dentro do 
prazo de até 30 (trinta) minutos, devendo apresentar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses 
8.2. Os memoriais de recursos e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www .licitamaisbrasil.com br. 
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8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Uruburetama; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
Raio: número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

italício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento liitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição: 

os autos devidamente fundamentado-2 
10.024/2019). Ea 
8.6. O recurso contraddecisã 
invalidação apenas dos 

    

  

   
       

    

   

    

  

   

   
   

  

   

    

   
      

jantiver sua decisão, encaminhará 
13, IV do Decreto Federal nº 

) [4 to resultará na 

8.7. Uma vezide e, constatada a 

regularidade das adjudicará o objeto 
do certame à licitante'vem 
8.8. O acesso à fase: es 

felatórios ou quando 
ES 

8.9. Não será co 

não justificada'g o 
6.10 Os metro ão estar: mer por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos reg: f A ; pscritos por representan 

não habilitado-tegalmente à responder pé Eitante 
8.11. A decisã x citantes, no 
endereço elatrô nicípios do 
Estado do Céara. Esalno 
no endereço de e-mã 

  

     

     
   

    

    
    

    

9. DA(S) DOTAÇÃO 
9.1. O Sistema de F , 
obrigatoriedade da contr; 
recurso. g 
9.2. Com base no art. 7º 
Regulamenta o Sistema de Res É %8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: “Na licitação”para ecêssário indicar a dotação 
orçamentária, que somente sera exigida para'a fo! o do contrato ou outro instrumento hábil”. 
9.3. As despesas do exercício subseque nt correrão à Conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentár 

ária. Isso porque não há 
onstrar a existência de e 

e janeiro de 2013, que 

          

   

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
(Art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
10.1.2- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 5 1º do Decreto Federal nº 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 $ 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019) 
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10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
(Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 & 1º do Decreto Federal nº 

        

    

10.024/2019). 

10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será esponnmaaoa a todos os interessados mediante anexação 
no sistema e posteriormente disponibili e Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará — TCE, no sitig: http) br/ (Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará o À 

excepcional e deverá ser 10.2.4- A concessão de efeito súspe 
g 8 2º do Decreto Federal nº motivada pelo Pregoeirç 
   

      

   

  

   

= IV- o pedido, com suas es fe | 
10.4- Acolhida a petição de 4 borte em modificação dos 
termos do edital será des a e açã Brtame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçã a formulação de preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital S E e 
original, exceto quando, inquestionavelme 

  

s. a 
108 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desciassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
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11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO GERENCIAMENTO DA ATA 
E DO CONTRATO 
DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria 
Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que 
observará os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 

11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Uruburetama convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as parte E pra c do modelo que integra este Edital.    

    

    

11.2.1- O Licitante Vencedor t ptado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Reg derá orrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado p citante Vencedor durante o seu transe      
     

   

    

    

     

    

    

    

   
   

  

o e desde que ocorra justo 
motivo aceito pelo icípio de Urubureta nam 
11.2.2- A recusa.injusti a ou a ncia-d vencedora & o fonnhalizar a Ata de 
Registro de Pfeços, no/praza. estabelécido, sujeitará a Licitante. penalidades 

previstas nes IE : À 
11.2.3- Se o licitante razo es abelecido é 
facultado à admin espeitada, a ordem de 
classificação finalída vistas à obtenção 

de melhores pre 08 5 estimados para a 
contratação previstos hm 
11.2.4- Os contratos Ec 

estabelecido na Min! 
Nota de Em ) 
11.2.4.1- A No 

Registro de Breços; jade do E do s a 

11.2.4.2- A contrata : álizar-s n e! ante as 2 Precos e Termo 

de acordo como o 
de compra e d 

   

    
   

        

   

  

   

          

   

   

da Ata de. 

   

      

  

   

de Contrato. - 
11.2.4.3- O prazo para assine de Preços será de 05 » 
dias úteis. E 
11.3- Incumbirá à z enc ição d a Ataíde Registro de Preços 

- nos quadros de aviso dos é gê ubli cipais aprevisia-na Lei Orgânica Municipal. 
O mesmo procedimento se aé Blação aos eis termos aditivos. 
11.4- A Ata de Registro d " CO dade com o disposto nos 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei nº8,666/953. É 
11.5- A Ata de Registro de Preços produzifã-seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES: | 
11.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municípioia firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição dos 
produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência do fornecimento dos produtos, em igualdade de condições. 
11.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

superior ao registrado. 
11.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Uruburetama e ficarão à disposição durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 
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11.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 
11.10- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.11- Antes de receber a ordem de compra e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da Proposta de Preços do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — 
equação econômico-financeira. 
11.13- Para efeito de definição dô preço de mer: serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles âplirados pelo para determinado item. 
11.14- Não havendo êxito na piáções meiro | 8 Município poderá convocar 
os demais fornecedoresaciassificados para formali o Registro 
condições do 1º colag Fevoga Ata de Regi ro ge + eços ou 

     

  

       
      

    

   

   

     

   

  

   

  

   
     

   
   
    

  

   
   
   

  

    

    

    

DO GERENCIAMENTO D/ 
11.15- O gerengiam o contratual, caberá a 

   

        

       
        

      
    

Secretaria de Saúde, (gompetindo- q ad dvd : 
a) efetuar control S ecedores, dos dos quantitati »das éspeciticações dos 

produtos registrados AN ULE “ig 
b) notificar o forftecedor tegistrado via e-mail ou telefone, para retirad: : ipenho: 
c) observar, ur sa ja O s condições de 
habilitação e 'qualificaçã i co ç as obrigações 
assumidas, ipeltsive, itar nove doc Ds venc 
d) conduzir & pro gistrados, para 

fins de adequação às novã e. E de a ! Z 
e) consultar ornecedor registrado quanto ao interés m aro S à outro órgão da 
Administração Pública-que e: tenção de e : MD “ 
f) coordenar as or mal [ justadas no edital da 
licitação e na presênte participantes possíveis 

alterações ocorridas.! 

DO TERMO DE CONTRATO OU II 
11.16. Após a homologaçãorda licilagad;.e ade ção, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrui O equi im : E 

las Úteis, contatos a partir da data de sua 
strumento equivalente, conforme o caso 
de decair do direito à contratação, sem 

11.17. O adjudicatário terão prazo de 05 
convocação, para assinar o Termo de Contr; 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizdção), sob pe 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. E 
11.18. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
11.18.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.18.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
11.19. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
11.20 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do corrente ano da sua 

assinatura. 
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11.21. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
11.22. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

12. DA ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Anexo | deste edital. 

   

  

   
      
   

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUS BRIO! 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem “a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários; fiscais e , taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais pesas previsívêis que possam incidif sobre o fornecimento dos     
   

  

     

    

  

produtos licitados, inglásive 3'margem.de lucro... 

13.2. PAGAM NTO: € at, É Era Te rg ção de e k prójutos licitados, 

segundo as ordens. de S/autorizações é expedi administração, de 

conformidade com: Tr E estor da despesa, 
acompanhadas das sMencedor, todas 
atualizadas, observada 
13.21. O paga 

      

as co) 

  

   
   

   

          

aminhamento da 
   documentação at c st S je crédito na 

Conta Bancáfia q dor o de to -* 
13.3. REAJUSTE valores * preços não sóirerão reajuste antes de 
decorridos 12-(daze O o Índice IGP-M da 
Fundação Getúlia 

  

   

     
    
   
   
   
   

  

   
     

  

   
     

   

   

13.4. REEQ ) EG IC | Ni s OS imprevisíveis, 
ou previsíveis porém-de consequências incalc Tê Bxecução do 
ajustado, ou ainda b as ito qui ) incipe, configurando álea 
econômica extraordinária & extrã atua ed 'p ento inistrativo onde reste 
demonstrada tal 5 e ser res a a rela é as partes pactuaram 

istração para a justa 
tômico-financeiro inicial 

inicialmente entra, a 
remuneração do formeciméi 

         

   

   

do contrato, na forma do artigo 8 a e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES & e ) 
14.1- O licitante que convocado dentrosdo P Eyalidade da“Sue” Proposta de Preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar mentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de sêuobjeto, não mantiver a Proposta de Preços ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do contrato /comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Uruburetama e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Uruburetama pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Proposta de Preços ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato; 
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14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 

   

   

  

         

          

   
   

      

M. 
14.3.1- Se o valor da multa ng pago, ou a utomaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fize: 
14.3.2- Em caso de inexistê; atada, o valor devido será 
cobrado administrativame U serto con com a ma o ípio e cobrado mediante 
processo de execuçã s.corres 
14.4- A inexecução to E ua jaja sua re sã consequências 

contratuais e a 5 istasem le ! Car 

15.5- PROCEDI a : As sam aplicz sregular processo 
administrativo, assegure MRE á 

      

      

    

    

  

   
      

    

    

   

   

  

15.5.1- No processo de aplicação de: l Bi itraditório e à ampla 
ea gua] ido a eguintes prazos de de Ee AE 

b) 10 (dez) d tios « rata o Municipio d 
Uruburetam edenciamento no Cadastro da Prefe u ama prazo de até 05 
(cinco) anos 7 E E PRA . À z ) , . 

16. DA FRA DA CORRUPÇÃO: pa Va. 
16.1. ds boto : atade , obselvar, por seus 
fornecedores e sux a o tia atação, ! 3 de ética durante todo 
o processo de lici ataçã ara os propósitos deste 
item, definem-se à sm áticas dee : MA 
a) “prática coruptad re eceber ou so reta indiretamente. qualquer vantagem 
com o objetivo de influe B.licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta": a (elas 

de licitação ou de execução ie « 
c) “prática conluiada”: esquemat SE estah ecer Umacardo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes o Bpostos do O fgão licitador, visando estabelecer preços 
em niveis artificiais e não-competitivos; 48 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar Fe direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

de influenciar o processo 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretária 
Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei nº 8.666/93. 

17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
Proposta de Preços durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do prese prod dimento ripetêntia da Secretaria Gestora. 
17.7- Na contagem dos prazos estabele i Fo dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimentã, | vencem prazos em dia de 

   
   

  

    

  

   

   

    

   

  

expediente normal no abelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, naeSfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Uruburetama ê, o. 
17.9- Qualquerinfoimação obtida pe aileitauruburstamad 
17.10- Cópias dg ane f A os interessados ou poderá'ser lido através do site, 
da Plataforma Lici is“Bras yu aisbrasil com.br, bem ita-do, TCE no sitio: 

tp: icipios-ligitâgões 
17.11- O Edital pódera.ser.e 
de Urubureta s ] 
17.12- Todas as ninadas no Anexo 
— Termo de R nente observadas 
pelos licitante ando da e ! Me preços : 
17.13- No i e da Adn ação ML al. em qu i quer tipo de 
(745. Noir S ada E de tento: 
Alterar as condiçõespa t no to em part resente ão, dando ciência 
aos interessados nafor te 
Anular ou revoga. À PE 
aos interessados Ê rensa ofici 
17.14- Quaisquer q enturdrexis! ou solic s de e ecime os sobre o disposto 
no presente edital d abje e const ; a gird (endereço mencionado 
no Edital), até 03 pérrã dia salização da Licitação, que 
serão respondidas, igualmeg consulta, por meio de nota 
de esclarecimento a k PFCE - http://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/, no Campo corres ei nº 8.666/93). 

  

   

  

    

   

    

  

    

a Prefeitura 

    

   

     

    

      

        

   
   
    
   

    

mpo, disto dando ciência 

ruburetama, 18 de dezembro de 2022. 

TEODÓSIO D 

Pregoeiro 
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